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A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste lVlunicipio nomeada
pela portaria n' 05t2017, de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao arl.26, caput da Lei
ir. A.Seetgg, apresentar Justificativa de lnexigibiladade de Licitaçâo para a Contratação de

empresa para apresentaçáo de show Artístico da Banda Jeito do ser em comemoraçáo ás

fesiividades carnavalescas deste Municipio, a ser realizada no dia 23102120?0 no Povoado Junco

conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, trago aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposia de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de

outros elementos que se constituem no píocesso em si.

Emquepeseainviabilidadedecompetiçâo,aindaassim,enexrgÍveloProcesso
Licitatório, em íazão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestaÊme, apresento .lustificativa de inexigibi[dade de |crtação sub

examine, o que faz nos seguintês termos:

ESTAOO DE SERGIPE
MUNICiPIO OE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇAO N" 09/2020

JUSTIFICATIVA

A Lei no 8.666/93, art. 25, lll dispÕe, ,n verbls:

"Art.25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

comPetiÇão, em esPecial:
()
lll - para a contrataÇão de profissional de qualquer setor artístico'

diÍetamente ou através de empresário exclusivo' desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinláo pÚblica "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condlçÕes formais para a

composiçáo do procésso de inexigibitidade de licitaçâo (ex yi do art. 26, paràgÂÍo único. da Ler no

8.666/93), Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante,

2 - Justificativa do PreÇo.

Sabe-se que o citado Município de Areia Branca, por forÇa da SUa natureza juridlca

se sujeita ao Estatuto das LicitaçÔes e Contratos.

E bem de perceber, todavia' que nem Sempre é necessáfio, ou possivel, lnstaurar-Se

um procedimento licitatbrio (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar. no entanto, a Lei n"

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível'

A inexagibilidade de licitaçáo pressupÕe uma situaçáo em que esta não é viável ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigaçâo, principalmente diante das crrcunstâncias do caso

concreto e da altivez dos bens juridacos a serem prolegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÔes e contratos administrativos

estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptrca desses crrtêrios

infÍaconstitucionais que demonstrarei a situaçâo de inexigibilidade de LCitaçáo que ora se

apresenta.
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ESTADO DE SERGIPE
ruuNtcÍpto DE ARETA BRANcA

SECRETARIA OE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Definindo. de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessarro para uma

contrataçào direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaÇões e contratos, o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:
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ex stem três

- que o obreto da contrataçâo seja o serviço de um artista
profissionali

.l[:",Í"'.i'.:,:ff '3ff 1':f.H]:".:';i;ilf ::':$":ái::'J:",
Pela opinião Pública." t

Analisando-se, agoÍa, pari pa§su, os requisitos exigidos para se configuÍar a
inexigibilidade, além da inviabilidade de competiçáo, veem-se que o prÔfissronal que se pretende

contratar: Banda Jeito de Ser, preenche o mesmo, conÍorme a documentação apÍesentada'

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temosl

;Queoobrêtodacontrataçãosejaosêrviçodeumartistaproíissional-ALer
n" ô.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

1 ln Fernandes, lorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem LicitaÇão Brasília

I u ríd ica.
2 Ob. cit
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" 
e xe c u ta o b ra d e

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibiÇão ou

divulgaçáo pública, através de meios de comunicação de massa

ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pÚblica "

Assim, o profissional, no caso em tela: Banda Jeito de Seí - banda que canta

cançÕes para todas as idedes - Pagode, Arrocha, Axé e outros - também é ârtista. Enr que pese o

íato dessa Lei ser de 1978, onáe só eram reconhecidos como artistils Diretoí de Teatro

CoreógraÍo, PrOfeSSor de Arte Dramática, Ou outros cursos Semelhantes, ou proíissronais de 2"

Grau ãe Aior, Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex v/ do art. 7").

ainda assim, no inciso lll do mesmo artigo, de fo[ma bastante vaga, reconheceu, também, como

profissional artístico, outras categorias, conquanto possuíssem atestado de capacltaÇáo

profissional fornecido pelo Sindicatoiepresentativo das categorias profissionais Entretanto. a Lei

de LicitaçÕes e contratos, amplaando essa exegese, em sua redaçâo, estabeleceu a contrataçào

de " profiésional de qualquer setor aftísÍlco", enquadrando-se, desta forma' o cantor, ou banda

Ademais, a Banda Jeito de Ser, é reconhecida no Municipio e na regiâo

- Que seja Íeita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataÇáo se

dará atiavés de empresário exclusivo ga, a rcalizaçâo desse espetáculo, qual seja a

empresa t9 puBLtciDADE & EVENTOS ART|STTCOS LTDA, CNPJ:09.661.123/0001-
48, consoante declaraÇÕes ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da

contratação se concretiza num objeto material (realizaçáo de shows), esta Prefeitura 1Íá

obtê-lo óomo resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina

que ,não há nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclLtsividade. sendo

aceita normalmente a dectaração feita peto prÓprio adista de que determina..ia pessoa e

seu agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentários a respeito. ante

a clarcza cristalina da contrataçáo.
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE Ê LAZER

Que o contratado soja consagrado pela crítica esPecializada ou pela opinião pública

- A Banda Jeito de Ser, é reconhecida em toda a Região, assim como em boa parte do

Estado. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelêncra. esclarece-nos;

"Já Íoi questionado, em semanáÍio promovido pelo Centro

Brasileiro paÍa Formaçâo Política, se o fato notórro da

consagraçáo pela opinião pública necessita ser demonstrado nos

autos. É Óbvio que não se pÍetende que o agente faça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo. sobre o artista' mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contrataçâo direta como citar o
nÚmero de discos gravados, de obras ce arte importantes

reÍerência a dois ou três Íamosos eventos."

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

"A exigência da consagração perante a crítrca ou a opinião pública

destiná-se a evitar comparaÇÕes arbitrárias. A Lei admite a

possibilidade de contraposiÇão entÍe a opiniáo da critrca

especializada e a opinião pÚblica Basta uma das duas hipÓteses

paia autorizar a contrataÇáo. Em qualquer caso, o dispositivo deve

ser interpretado de modo coerente com a natureza do rnteresse

PÚblico " 4

Nesse sentido, todas essas recomendaÇÕes foram devidamente cumpridas

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contrataÇão em cois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exctusivamente à luz do interesse pÚb|co e visar à realizaçáo

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente' que ambos se fazem presentês no

objeto da contrataçáo, pois o fim ao qual se destina a contratação, qual às Íestividades

ca;navalescas desté Municipio, a ser reaiizada no dia ?3t02t2020, no Povoado Junco, possui

Nàgavetmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura da populaçáo daquela lôcalidade

outrossim,édoconhecimentodetodososmunícipes,queaaludidafestrvidadefaz
parte do calendário cultural do Município de Areia Branca, o que nos impulsionou a dar

continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Pode a Administração necessitar promover a contratação direta

hipÓtese restrita, ditada pelo interêsse pÚblico

Nesse caso' não deve ser olvidado que a individualidade da

produção artística acarreta, em regra a inviabriidade de

competiÇão É justamente a ausência de parilmetros qtre assegura

a cÍiatividade humana'" 5

MarÇal Justen Filho, com lapidar clareza' assere:

"Portanto, somente quando se fizer necessária a contratação de

profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do

interesse público é que se poderá aplicar o drspositivo "

3

3 Ob. cit.
4 Ob. cit.
5 Ob. cit.
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ESTAOO DE SERGIPE

lvtuHtcípto oE AREIA BRANcA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

E, nesse diapasão, complementa

Dialética
7 Ob. cit

"A atividade artística consiste na ernanaçáo
personalidade e da criatividade humanas Nessa
impossível verificar-se identidade de atuaçÔes " 6

direta da
medida é

vencidos os requisitos necessários para uma contrataçáo direla nos moldes do art

25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÔes formais para a composiÇáo do pÍocesso

de inexigibilidade dê licitação

1 - Razão da êBcolha do fornecedoÍ ou oxêcutante - A escolha da Banda' por

consequência, da empresa 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTíST|COS LTDA, CNPJ:

Og.eSt.f ZSIOOO1{8, nào foi contingencial. Prende-Se ao Íato de que elas enquadram-se

perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos, consoante o ja

exaustivamente demonstrado acima, como condítio sine qua non à conlrataÇáo dLreta cabe.

ainda, reiterar que o serviço a seÍ executado é singular, não permitindo, assrm. comparaÇões, por

ser, também, individualizádo e peculiarizado, de acordo com cada profissronal, pors como bem

obtempera o ProÍ. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular. posto que ess{r atribula e prÓp a da

natureza humana'l sendo que o profissional a ser contratado possue exprrrêncla ir(]sse campo

além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2.JustiÍicativadopÍeço-ConformesepodeconstatarallavésdaConfrontaÇão
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualazado o serviço, e da propostâ

ápi"sent"Oa peta empresa 19 PUBLICíDADE & ÊVENTOS ARTíSTICOS LTDA, para esse show.

verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado. o eminente ProÍ Jorge

Ulisses em nota de rodapé, informa-nos que "A/esse ponto' parece que a melhor regra nao é

Oi""ul o preço de 'mercado', mas observar quanto o mesmo adista i:olsra pelo espetacLtlo

àquinatente dà outos órgãos da Administraçeo púbtica. Regra que se coa(tuna com o ad 15. v.

da Lei n" I 666n3." 7

Reponta extreme de dÚvidas, portanto, que a s'tuaÇão que se nos apresenta'

conforme aqui jntensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente de lnexigibilidade cJe

Licitação.

Por fim, diante da fundamentaçâo fático-jurídica, e:

considerando as tradicionais festividades carl'lavalescas, comenroradas crn todas as

regiôes do pais,

ConsiderandoanecessidadedesecomemoraÍeventotáoespecial,Jáonralzadoní]
cultura nacional;

ConsiderandoquearealizaçáodosshowsparaacomemoraÇãodesseeventoéalgo
de suma importância;

considerandoqueoMunicípiodeAreiaBrancanáopodedeixardeparticlpar,
ativamente, das comemoraçÔes culturais do pais;

6 in lusten Filho, Marçal. comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos

.l



Considerando, que a realização desse evento será de responsabi|dade destê

municipio,

Considerando, ainda, que a rcalizaçào do evento, é de interesse público Íomentando

a manutenção da cultura, bem como o turismo e o desenvolvimento do comércio local

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preÇo, como é

do conhecamento de todos, integra modalidade de grupo popular, culo estilo é diverso

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade e

sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espêcie, desde que respeitados a morâl

e os bons costumes.

PertazapresenteinexigibilidadeovalortotaldeR$12'000'00(dozemilreais),
sendo que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classificaÇáo

orçamentária:

Fonte de
Recursos

1001

cód. Unid. Projeto/
Atividade

Natu rezal
ta Des a

1530 203 5 33903900

Areia Branca/SE 18 de fevereiro de 2020

ESTAOO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE AREIA BRANCA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

qa^Á L9.b 8/á;^
MARIA OJ MA OIAS RIBEITO

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
PoÍtaÍia n" 0512017

Finalmentê, porém náo menos importante, ex posisfis, opino pela contrataçào direta

dos serviços do profissional artístlcos - Banda Jeito de ser, por interrnedio da empresa 19

pUBLlCtóAOE & EVENTOS ARTíSTICOS LTDA, CNPJ: 09.661.123/0001-48, sem o precedente

Processo Licitatório, ex vi do art. 25, lll, clc arr. 26, parágrafo Único, ll e lll, todos da L.er n"

8.666/93, em sua atual redação.

Ao Excelentissimo senhor PreÍeito, para apreciação e posterror ratrfrcaçáo desla

JustiÍicativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação apÓs o que deverà

ser publicada na imprensa oficial, como condiçáo de efacácia, em obediência ao capul do artrgo 26

da mesma norma juridica susoaludida.

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguinte, aProvo o
proced imento. Pu b I iq ue'se.

NES SANTOS
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